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ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 25 DE SETEMBRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 105/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto no
Art. 91, inciso I, Letra “c” da Lei n° 3.808/81, JOSÉ ABÍLIO DOS SANTOS, SOLDADO-
PM, GIP-10.3775, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de SOLDADO-
PM, no valor de R$ 997,91 (Novecentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 018/2003-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto no
Art. 91, inciso I, Letra “C” da Lei n° 3.808/81, c/c a Lei nº 5210/01, ANTONIO ALVES
DE CASTRO, SOLDADO-PM, GIP-10.3861, da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de SOLDADO-PM, no valor de R$ 986,00 (Novecentos e oitenta
e seis reais) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da
Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 096/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo com
o Art. 91, inciso I, alínea “c” da Lei n° 3.808/81, do SOLDADO 10.2781-75, LUIS JOSÉ DOS
SANTOS, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de SOLDADO-”PM”, no
valor de R$ 1.103,00 (Hum mil cento e três reais) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 104/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto no
Art. 91, inciso I, Letra “c” da Lei n° 3.808/81, JOSÉ EVANGELISTA DOS SANTOS,
SOLDADO-PM GIP-10.5598, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo
de SOLDADO-”PM”, no valor de R$ 986,00 (Novecentos e oitenta e seis reais) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 099/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto  no
Art. 91, inciso I, Letra c, da Lei n° 3.808/81, JODACÍ SOARES DE BRITO, CABO-
PM, GIP-10.4417, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de CABO-
PM, no valor de R$ 1.019,30 (Hum mil dezenove reais e trinta centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 016/2004-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto  no Art.
91, inciso II, Letra “a”, da Lei n° 3.808/81, ROBERT CERQUEIRA SILVA, MAJOR-PM,
ID-106618711-1, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de TENENTE
CORONEL PM, no valor de R$ 4.391,47 (Quatro mil trezentos e noventa e um reais e
quarenta e sete centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 042/2004-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto  no Art. 3º,
§ único da Lei Complementar nº 17/06, FRANCISCO GOMES DA CRUZ, 2º TENENTE-
PM, GIP-10.3058, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 2 TENENTE-
PM, no valor de R$ 1.545,32 (Hum mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e dois
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios – IAPEP / SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 102/2007-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE


